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Conselho Nacional de Justiça

PEDTDO DE PROVTDÊNCtAS - 0006398-60.2018.2.00.0000

PEDRO VALLS FEU ROSA

CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIçA

DECISÃO

1. Cuida-se de pedido de providências Íormulado pelo Desembargador

PEDRO VALLS FEU ROSA em desÍavor do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO

ESPÍR|To SANTo - TJES com pedido de liminar para que fosse sustado o pagamento de

todos os precatórios dilos da "trimestralidade" que não tênham sido objeto de recálculo.

Por meio do despacho ld. 3214963, Íoi determinada à Presidência do TJES a

apresentação de inÍormações, Íornecidas no ld. 3235075, nas quais foi aÍirmado que os

"Precatórios da Trimestralidade" são os mais antigos da ordem cronológica e que todos

estão com os pagamentos sobrestados ou suspensos por Íorça de decisões liminares

proferidas em processos judiciais em andamento (AÇões Declaratórias de Nulidade).

Foi exarada a decisão ld.3258142, que determinou o Íornecimento de novas

informações pela Presidência do TJES e pelos juízos responsáveis pela tramitação das

AÇões Declaratórias de Nulidade.

As novas inÍormações foram prestadas pela Presidência do Tribunal de JustiÇa

do Estado do Espírito Santo e pêlos juízos responsáveis pela tramitação das Ações

Declaratórias de Nulidade, que tramitam perante o Tribunal de JustiÇa, diante da sua

competência originária (lds. n. 3334764, 3334769, 3334776,3334781, 3334800, 3334814,

3335100, 3335113, 3336581, 3336890, 3351608 ê 3359s61).

Analisando o pedido de reconsideração apresentado pelo Estado do Espírito

Santo, Íoi concedida a medida Iimrnar (ld. 3490847), determinando-se:

"a suspensão do pagamento de todos os precatôrios da "tÍimestralidade", inclusive

aqueles que já tenham sido objeto de Íecálculo, até o tÍânsito em julgado das Áçôes

Declantôrias de Nulidade, que deverão seÍ iníormadas pêlos respecliyos juízos a este

Conselho.

Á suspensãg do pagamento dos precatótios da "trimestralidade" deve prevalecet até a

realização de conferência dos cálculos de liquidação a ser obrigatoriamente promovida em

caso de manutenção do tÍtulo judicial exequendo.
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Comunique-se a todos os juízos das Áções DeclaratóÍias de Nulídade discriminados pela

Presidência do Tribunal de Justíça do Estado do Espírito santo nos id's 3334765 e

3334766, para que opottunamente intormem neste Íeito administrativo a ocorrência do

trânsito em julgado da decisáo prote da nos respectivos processos judiciais."

Posteriormênte à decisão liminar, houve deÍerimento de inclusão, como

terceiros interessados, da Associação dos Procuradores do Estado do Espírito Santo -
APES (ld.3518933), do SINDUUDICIÁRIO/ES - Sindacato dos Servidores do Poder

Judiciário no Estado do Espírito Santo (ld. 3539027), do STNDPÚBLICOS - Sindicato dos

Trabalhadores e Servidores Públicos do Estado do Espírito Santo (id 3839240) e do

SINDIUPES - Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Espírito Santo.

Em LT lLzl2OLg, sobreveio decisão determinando ao TJES que informasse:

"a) Quais sâo as ações anulatórias, tramitando em primeíra ou segunda instància, que

atualmente possuem decisão judicial vigente que impede o pagamento dos pÍecatórios da

denominada "timestralidade". informando o número do processo, iuízo e fase atual.

b) Quais são os precatórios que já tiveêm a conÍerência de cálculos realizadas pelo setot

de precatórios, intotmando o número do precatório, o valor original e o valor revisado, se

for o caso-

c) Quais sâo os precatórios da coníerência de cálculos que já estão pÍontos e que ainda

não tiveram tal conferência realizada."

Em 7l2l2O2O o TJES apresenta as inÍormações solicitadas (id 3873227) com a

listagem das ações anulatórias e precatórios, bem como noticiando que:

"Iodos os pÍecatôrios da Tflmestralidade estão aptos a serem recalculados, apesar de a

maior parte estar com impedimentos em relação à efetivação do pagamento. A ConÍerência

de cálculo teve início com o precatório no 200970000523, onde ioi aplicada a metodologia

de cálculo deteÍminada pela Vice-Presidêncía, nos autos do processo na 0011520-

36.2015.8.08.0000. que trata do recálculo dos pÍecatóÍíos da Trimestralidade.

A questão dos cálculos está sendo julgada pela vice- Presidência por se tratar do Juízo

oÍigínário competente para a execução, nos termos do artigo 2o da Emenda Regimental n"

OO3/2OOO[7] ('Art. 20 - INCLUIR no An. 59, que trata da competência do Vice-Prcsidente do

Tribunal de Justiça do Estado do Esphito Santo, os rhcisos Xl e Xll, com a seguinte

redação: "Xl - üomover a execuÇão das decisões do Tribunal em processo de sua

competência e resolverJhe os incidentesi').
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DentÍo da citada competência, o Eminente Desembatgador Vice-Presidente, ao aprecar

recurso administÍativo no OO1J'2O- 36.2075.8.08.0000, interposto pela Ássociação dos

Procuradores do Estado do Espírito Sânto - ÁPES, proferiu decisão determtnando que a

contadoÍia do setor de precatórios refizesse os cálculos de "todos os precatórios referentes

às condenações decorrentes da trimestralidade", cujo julgamento competru ongnanamente

ao TJES, com a obseNância das balizas deíÍnidas na indigitada decisão.

Em cumprimento, a Ássessoria de Precatórios realizou o recálculo do precatório no

2oo97oooo523, entretanto, tanto a APES quanto o Estado do Espírito santo, ,irgressaram

com recursos da Decisão que parametrizou os cálculos. Por essa razão, por entendimento

do Juz da Ássessoria de Precatórios à época, os cálculos nos demais precatórios foram

suspensos, temporariamente, no aguardo da detiniÇão Íinal da metodologia a ser aplicada

nos demais precatórios, para que não haja'letrabalho " do analista contábil, considerando

quê estâ Ássessoía conta apenas com um contador para calcular todas as demandas de

p rec atórios d o Estado. "

Com base em tais informaÇões, restou decidido em l7l03l2l21 qúe

Para a obtenção dos resu/tados obJetivados pelo presente Pedido de Providências, há

necessidade de rcalização do recálculo de todos os precatórios da trimestralidade com a

metodologia iá deÍinida pelo juízo da execução Uice Presidência do TJES) independente da

existência de recursos inteÍpostos em outros precatórios contra a decisão que adotou os

c álc u los re calc u lados.

Ressalto, ainda, que eventuais decisões retiticadoras relativamente aos critérios adotados

para elaboração do recálculo dos valores devidos pelo Estado do Espírito Santo tetão

eÍeilos somente a paÍtir de sua prolação, com eventual nova retifícação dos cálculos de

liquidaçâo.

Assim, a possibilidade de provimento de recurso ínterposto em um determinado precatório,

que sequer possuiêfeito suspensiyo, não deve impedir a evolução da marcha processual

dos demais pÍecatÓrios, pors os aúos processua,s visam sempÍe atingiÍ o esgotamento da

p rc staç áo j u risdic ional.

Dessa forma, determino ao TJES que retome a realizaÇão do recálculo de todos os

precatórios referentes às condenaÇões decorrentes da trimestralidade, cujo julgamento

competiu originariamente ao ruES, com a obseNância das balizas deÍinidas no Recurso

Ad mi n is ü ativo n. 00 71 520 - 36. 20 75. 8. 08. 0000.
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Deve ser iníormada, neste pedido de prcvidências, a relaçâo de fodos os precatórios

recalculados, com a indicação do valor origínal e os novos valores apurados com a

metodologia deÍinida no Recurso Administrativo n. 0077520-36.2075.8.08.0000, no prazo de

90 diâs.

Sobreveio a ratificaÇão da liminar pelo plenário do CNJ em .julgamento de
2Ol 0412020, assim ementado:

pEDtDo DE pRovtDÉNctAs. RATtFtcAÇÃo DE LIMINAR. PRESENÇÁ Dos
REeu/s/ros. suspENsÁo Do pAcAMENTo DÉ pRECÁróR/os DA
TRIMESTRALIDADE. TRIBUNAL DE JI)STIÇA DO ESPIRITO SANTO.
1. Presentes os regu,,sltos do aft. 25, Xl, do RICNJ, caberá ao relator deferir a medida
líminar urgente e acauteladora de ÍoÍma motívada.
2. O Supremo Tribunal Federal, em controle difuso de constitucionalidade, declarou
inconstitucional o atl. 60 da Lei Estadual do Espírito Santo n.3.935/1987, que determinava
a rcposição salarial trimesüal dos seryidores públicos do Estado do EspÍrito Santo pelo
,PC. Esse reafusae, denominado "timestralidade", é o objeto dos precat'rios em discussão
em diversas AÇões Declaratórias de Nulidade.
3. Mesmo no caso de prevalência, ao frnal, do título executivo é prudente a suspensâo dos

precatóios, uma vez que a conferência dos cálculos procedidos em alguns dos prccatórios
da trimestralidade, pela íorça tareta instituída pela Presidência do Tribunal de JustiÇa do
Esphlo Santo, identiticaram a existência de erros nos cálculos de liquidação, notadamente
quanto à imputação de juros e desrespeito ao termo final das diferenças pela
supeÍveniência de Planos de Cargos e SalárÍos das diversas categorias de seNidores do
Estado do Espíríto Santo.
4. Diante dos imensos valores envolvidos é prudente e aconselhável que o pagamento dos
precatórios da "trimestÍalidade" somente ocorra depois do trânsito em julgado das aÇões
anulatóÍías em andamento e, sendo mantida a condenação, depois que seiam conÍeÍidos
os cálculos de liquidação, tendo em vista a anterior constatação de erros materiais
ocorridos nos precatórios já auditados.
5. O periculum in mora está no risco de pagamento de precatótios consideÍando valores
superiores aos devidos. RatiÍicada a liminar deferida

Após sucessivas prorrogaÇões de prazo, o TJ/ES solicitou (ld. 5092210) nova e

derradeira prorrogaÇão, por 90 dias, período coincidente com o término do prazo

concedido ao estado do espírito Santo para a confecção de cálculos, e maniÍestação da

contadoria.

En L7l1gl2123 proferi decisão determinando que o TJ/ES prestasse

inÍormaÇões, em 10 (dez) dias, acerca do cumprimento do quanto determinado na decisão

de ld 3839240, encaminhando os resultados apuratórios dos cálculos obtidos até o

momento, com o apontamento das divergências porventura encontradas entre as

maniÍestações do Estado e da contadoria do TJ/ES.
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2. Diante dos fatos tratados nos presentes autos, revela-se de todo

aconselhável que seja realizada uma tentativa de conciliação da controvérsia.

3. Dessa forma, DESIGNO audiência de mediação, a ser realizada no dia 30

de janeiro de 2024, terÇa-Íeira, a partir das 18h, presencialmente, no Edifício sede do

Conselho Nacional de JustiÇa - CNJ: SAF SUL Quadra 2 Lotes 5/6), Gabinete da

Corregedoria Nacional de Justiça, Bloco "E", 40 Andar.

4. lntimem-se o requerente, Pedro Valls Feu Rosa, o requerido, Tribunal de

JustiÇa do Estado do Espírito Santo, na pessoa de seu Presidentê, Desembargador

Samuel l\,'1eira Brasil Júnior, e os têrceiros interessados, o Estado do Espírito Santo, na

pessoa do Procurador-Geral do Estado, Dr. Jasson Hibner Amaral, a Associação dos

Procuradores do Estado do Espírito santo - APES, o slNDUUDlclÁRlo/ES - Sindicato

dos Servidores do Poder Judiciário no Estado do Espírito Santo, o SINDPÚBLICOS -
Sindicato dos Trabalhadores e Servidores Públicos do Estado do Espírito Santo e o

SINDIUPES - Sindicato dos Trabalhadores em Educação Pública do Espírito Santo.

Cumpra-se

BrasÍlia, data registrada no sistema.

MiNiSÍO LUIS FELIPE SALOMÃO

Corregedor Nacional de Justiça
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Ao

Exms. Sr.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO

DD. Corregedor Nacional de Jusüça

BRASÍUA/DF

Excelenússimo Sen hor Ministro,

Cu m primentando-o cordialmente, de ordem do Exme. Sr.

Desembargador Presidente, informo a Vossa Excelência que este
)

https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlâdor. php?âcâo=p.ocedimento_tÍabalhâr&acao-origem=protocolo_pesquisar&id_procêdimênto= 1194552&id.. . 1t1



Estado do Espírito Santo
Procuradoria-Geral do Estado

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ASSESSORIA DE PRECATÓRIOS DO

TRIBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO ESPíRITO SANTO

INTERESSADO: ESTADO DO ESPíRITO SANTO

PROCESSOS N'S

í. 0903378-48.í997.8.08.0000 (200.030.000.030)

(200.970.000.523) í3. 0992087-88.1999.8.08.0000

2. 0914483-46.2002.8.08.0000 (200.970.000.028)

(200.020.000.077) 14. 0992086-0ó.1999.8.08.0000

3. 0903377-63. r997.8.08.0000 (200.960.000.26e)

(200.970.000.5í5) 15. 0992107-79.í999.8.08.0000

4. 0992088-73.í999.8.08.0000 (200.990.000.206)

(200.970.000.085)

5. 0903892-35.í996.8.08.0000 í 6. 0914494-75.2002.8.08.0000

(200.970.000.069) (200.020.000.192)

6. 0992089-58.í999.8.08.0000 í7. 0992144-09.í999.8.08.0000

(200.970.000. I 92) (200.990.000. 5 78 )

7. 0902451-53.í995.8.08.0000 18. 0914490-38.2002.8.08.0000

(200.960.000.376) (200.020.000. í 50)

8. 0992í58-90.í999.8.08.0000 't9. 0919108-79.2009.8.08.0000

(200.990.000.7í 9) (200.090.000.070)

9. 0903893-20.í996.8.08.0000 20. 09í458s-68.2022.8.08.0000

(2OO.97O.OOO.O77\ (200.020.00í.í04)

10.0927410-15.2000.8.08.0000 21.09í5593-17.2001.8.08.0000

(200.009.000. í 71 ) (200.010.000.0s3)

í í. 09í455í-93.2002.8.08.0000 22. 0903402-76.1997.8.08.0000

(200.020.000.804) (200.970.000.762)

12. 0915343-13.2003.8.08.0000 73. 0992123-33.í999.8.08.0000

Pr0curadoria-Geral do Estado do Espírito Santo
Av. Nossa Senhora da Penha. I .590 - Barro Vermelho Vitória - ES - Cep: 29057-5-5t)

Tel: 27-3636-5050- Fax: 27-3636-5056 - e-mail: pge@pge.es.gov.br -Website:http://www.pge.es.gov.br

Assrnsdo drqltàlm€nte nà forma da Ler 11.419,/2006 por ALINE HARDMAN BANTAS em: Z9/O9/2O23 TBtSa
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(200.990.000.362)

24. 0903403-6 1. I 997. 8.08.0000

(200.970.000.770)

25. 09 í 4530-20.2002.8.08.0000

(200.020.000.572)

26. 0992090-43. í 999. 8.08.0000

(200.970.000.416)

27. 0927 421 -44. 2000. 8.08.0000

(200.009.000.288)

28. 09 1 451 4-66.2002.8.08.0000

(200.020.000.416)

29. 09921 30-25. 1 999.8.08.0000

(200.990.000.438 )

30. 0002578-20.201 2.8.08.0000 17 60/9 6)

ESTADO DO ESP|RITO SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

de representaçáo constitucional na Av. Nossa Senhora da Penha, no 1.590, Ed. Petrovix, Barro

Vermetho, Vitória/ES, CEP 29.057-550, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., em

atenção à decisão de ld. 1783597, expor e requerer o que segue.

Pois bem. Conforme diátogos e manifestações anteriores, o Estado vem procedendo

a revisão dos cátcutos dos trinta precatórios da trimestralidade, tendo feito a devolução dos

autos dos referidos precatórios para esta assessoria de precatórios do E. TJES.

Por outro [ado, evitando narrar todo o histórico dos debates a respeito da

trimestralidade e da rêüsão dos cálcutos, aponta-se apenas a hercútea tarefa de revisitar os

cátcutos de mais de 20.000 servidores púbticos, civis e militares, de inúmeras cârreiras, com

parâmetros remuneratórios distíntos, envolvendo período tongínquo (início da década de 1990),

que vem demandando árduo levantamento documentat (fichas financeiras antigas) e até o

contato com outros poderes.

Procuradoria-Geral do Estado do Espírito Santo
Av. Nossa Senhora da Penha. 1.590 - Barro Vermelho - Vitória - ES - Cep: 2905'7 -550

Tel: 27-3636--5050- Fax: 27-3636-5056 - e-nrail: pge@pge.es.gov.br -Website:http://www. pge.es.gov.br

Assinàdo drqúslmente nà formã dà Lei 11.419/2006 por ALINE HAROTVIAN DÀNTAS emt 29,/O9/?O23 10 54

t-

Por meio da decisão de id. 1783597, proferida pelo Exmo Juiz de Direito da

Assessoria de Precatónos deste E. TJES, foi aberto prazo de 72 horas para manifestaçáo peto

Estado, considerando a decisão proferida peto Exm" Ministro Corregedor Nacionat de Justiça no

bojo do Pedido de ProvidêncÍa n" 000ó398-60.2018.2.00.0000, por meio do quaI oficiou ao E.

TJES para prestar informações no prazo de 10 dias acerca do andamento dos precatórios da

trimestra[idade.
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Feitas essas referências, destaca-se que apesar dos avançados trabathos de revisào

dos cátculos, estes ainda não foram finatizados. lsso se deu por conta de vários fatores,

notadamente peta redução substancial, por circunstâncias a[heias à vontade do Estado, dos

contadores temporários contratados para efetivação do recalcu[o (dos 2'l contratados

inicialmente apenas 2 profissionais remanescem nos quadros da Procuradoria-Geral do Estado

por conta de pedidos de destigamentos) e pela dificutdade de obtençáo de fichas íinanceiras

de parceta substanciaI dos servidores.

Assim, ocorreram circunstâncias atheias ao ptanejamento do Estado que

obstaculizaram a conclusão dos trabathos de revisão dos cátcutos.

Ademais, cumpre trazer ao conhecimento de V. Excetência um fato novo,

consubstanciado nas recentes decisões proferidas peto E. Supremo Tribunat Federat no

jutgamento de Recursos Extraordinários interpostos pelo Estado do Espírito Santo no âmbito das

ações dectaratórias propostas pelo ente federado no E. TJES para desconstituir os precatórios

da materia trimestratidade.

O Estado do Espírito Santo postulou, em 30 ações declaratórias, a revisitação dos

efeitos de sentença transitada em jutgado, como forma de obstar o pagamento de precatórios

(da trimestralidade) fundados em ato decisório contraditório com posicionamento pretoriano

consotidado no âmbito desse Supremo Tribunal Federal acerca da interpretação e apticaçáo da

Constituiçáo (inconstitucionalidade da Lei Estadual n" 3.935/87).

Na década de 1990, os credores pteitearam â condenação do Estado ao pagamento

dos vatores devidos a título de reajuste satariaI trimestra[ ("trimestratidade"), com fundamento

na Lei Estadua[ n" 3.935/87, que conferiu a servidores púbticos estaduais reajuste trimestral

lastreado Índice de Preços ao Consumidor - lPC, um índice federal de correção monetária. Não

foram pagos, à época, os reajustes referentes aos trimestres de mar-maio/1990 e de jun-

agol1990, porque o Estado vinha enfrentando dificutdades financeiras para cumprir, à época,

o [imite constitucional de ó5% (sessenta e cinco por cento) da receita corrente com despesa de

Procuradoria-Geral do Estado do Espírito Sânto
Av. Nossa Senhora da Penha. 1.590 - Barro Vermelho - Vitória - ES - Cep: 29057-550

Tcl: 27-3636-5050- Fax: 27-3636-5056 - e-nrâil: pge@pge.es.gov.br -Website:http://www. pge.es.gor'.br

A.sinado drgrtalmente nà formã dà Ler 11.41912006 por ALINE HARDITTAN oÀNTAS emr 29/09/2423 lots4.



'. .ia'-''l
Estado do Espírito Santo

Procuradoria-Geral do Estado

pessoal (CRFB, art. 169 e ADCT, art. 38).1 Ocorre que essas decisões judiciais violaram o

entendimento do STF, que reputa inconstitucionais leis que vincutam o reajuste de servidores

púbticos a índices federais de correção monetária.

Após a improcedência de parte dessas ações dectaratórias pelo TJES, foram

interpostos Recursos Extraordinários pe[o Estado, culminando na protação de decisões

favoráveis ao ente federado peta Suprema Corte a fim de jutgar procedente o pedido autorat.

A títuto de exempto, pode-se mencionar os julgamentos cotegiados proferidos nos

REs n"s 1339781 e 1370312. Colaciona-se a ementa do segundo jutgado:

EMENTA: AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REAJUSTE DE SERVIDORES

PÚBLICoS ESTADUAIS CoM BASE NO ÍNDICE DE PREÇOS AO CONSUMIDOR- IPC. LEI

ESTADUAL 3,935 I 1 987 (LEI DA TRIMESTRALIDADE). SÚMULA 42 / STF. RELATIVIZAÇÃO

DA COISA JULGADA EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. POSSIBILIDADE, PRECEDENTES. 1.

Trata-se de demanda visando a desconstituir a condenação passada em jutgado do

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ao reajuste dos vencimentos de servidores públicos

estaduais com base no Índice de Preços ao Consumidor - IPC em decorrência da

apticação da Lei Estadual 3.93511987 (Lei da Trimestratidade), dectarada

inconstitucionaI peto SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 2. Esta CORTE compreende que,

em situações excepcionais, a segurança jurídica, princípio subiacente ao instituto

da coisa jutgada, deve ceder passo ao outros vatores que, num juízo de ponderação

de interesses e princípios, a ela sobrepõem-se. 3. Entendimento da Primeira Turma

em caso idêntico: RE 1.339.781-AgR, Ret. Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em

sessào virtual de 02.0ó.2023 a 12.06.7023.4. Nos termos da jurisprudência desta

CORTE, "é inconstitucional a vincutação do reajuste de vencimentos de seruidores

estaduais ou municipais a índices federais de correção monetária" (Súmuta

úncutante 42lsÍF1.5. Agravo lnterno a que se nega provimento. Na forma do art.

lNotugàrdosreajustesreferentêsaessêsdoistÍimestrar's,foiconcedjdoposterjormêntereajustede50%(cjnquentaporcento),
com úgência a partir de 01.10.1990; percentual que sequer foi descontado dos cátcutos dos créditos dos servidores públicos
apurados nos processos judiciais em que foram reconhecidos os reajustes 5alariais trimestrâis.
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1 .021 , §§ 4' e 5', do Código de Processo Civit de 2015, em caso de votação unânime,

Íica condenado o agravante a pagar ao agravado multa de um por cento do vator

atualizado da causa, cujo depósito prévio passa a ser condição para a interposição

de quatquer outro recurso (à exceção da Fazenda Púbtica e do beneficiário de

gratuidade da justiça, que farão o pagamento ao final). (STF, RE 1370312 AgR,

Retator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, jutgado em 08/08/2023,

PROCESSO ELETRÔNtCO DJe-s/n DTVULG 14-08-2023 PUBLTC 15-08-2023)

lnctusive, um dos jutgados proferidos peto STF já, recentemente (em 06.09.2023),

transitou em jutgado IRE 13397771. Vejamos o andamento processo do r. recurso:

ê

ll.o..la{g{eÍE{Ó,16
i5óé-Ei:eÉ B.m&Er6rÉFrÉ§

rÊLod§r. @I5Ía6 E llo§ rí_É
f,uo. rD$ ra)§oGr €crrü.,§

tuir4rr7,

o -.:-":.:.r {.i-ê

rrô.à§,o í..hin. iã.n3.m

t.,x. d.í.i!iva dor aurô5 6uinn,

Iran5ir.dd.).6lurÊ.do

Com o pronunciamento do STF, terá fim a ceteuma jurídica quanto à relativização

dos eÍeitos das decisões exaradas nas ações judiciais que cutminaram na expedição dos

precatórios da trimestratidade.

Por conta desses julgamentos, torna-se ainda mais imperativa a cautela do Estado

no agir, considerando os vultosos valores envotvidos que correspÕndem à mais de RS 15 bithôes,
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sem a revisâo dos cálcutos, vator este que corresponde à quase todo o orçamento fiscat do

Estado do Espírito Santo do ano de 2023 (RS 17.740.766.774\2.

Nesse cenário, imperiosa uma proposta de sotução casada entre a revisão dos

cá[cutos e a conc[usão dos jutgamentos peto STF.

A[iás, anota-se, por íim, que o Consetho Nacional de Justiça no citado Pedido de

Providências n'0006398-ó0.2018.2.00.0000 proferiu decisão para 'determinar a suspensão do

pagamento de todos os precatórios da "trimestralidade", inctusive aquetes que já tenham sido

objeto de recátcuto, até o trânsito em julgado das Ações Declaratórias de Nutidade, que

deverão ser informadas pelos respectivos juízos a este Consetho.'(grifo nosso)

Com efeito, diante das razões acima externadas o Estado ainda não conctuiu a

revisão dos cátcutos, motivo peto qual pugna peta ditaçâo do prazo para conclusão e

apresentação dos mesmos.

Termos em que, pede deferimento.

Vitória, 29 de setembro de 2023.

ALINE HARDMAN DANTAS

Procuradora do Estado

Procuradora-Chefe da PEP

2 Lei n' 11.767 /70731Ârt. 2' Â recêita total estimadâ nos Orçamentos FiscaL e da Seguridade Sociàt e de RS 22.507.308.118 (vinte
e dois bíthôes, quinhentos e sete milhôes, trezentos e oito mil e cento e dezoito reais), ãssim distribuida: I , OrÇamento Fiscal em
RS 17.740.766.724 (dezessete bithões, setecentos e quarenta mjlhóes, setecentos e sessenta e seis mil e setecentos e ünte e
quatro reais); (...)
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DECTSÃO

Trata-se de petição encaminhada pela Procuradoria do Estado, em atenção à

Decísão 1783597, que determinou a manifestação do ente a respeito da conclusão dos cálculos dos
precatórios da Trimestra lidade.

O ente Estatal relata sobre a imensa dificuldade de se refazer os cálculos da
trimestra lidade, que alcançam mais de 20 mil servidores, inÍormando que apesar dos avanços nos
cálculos, ainda não foram concluídos, solicitando prorrogação do prazo para entrega dos trabalhos.

Além disso, traz ao feito um fato novo consubstanciado nas recentes Decisões favoráveis
ao Estado do Espírito Santo, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas âções declaratórias propostas
pelo ente, com intuito de desconsütuir os precatórios da matéria da Trimestra lidade.

Dessa forma, considerando a relevância do fato novo apresentado, já que as recentes
Decisões do Supremo Tribunal Federal podem ocasionar a anulação de todos os 30 precatórios da
Trimestralidade, sugiro ao E. Desembargador Presidente que submeta o requerimento Estatal à

apreciação do Conselho Nacional de Jusüça.

Documento assinado eletronicamente por GUSTAVO MATTEDI REGGIANI. JUIZ(A) DE DIREITO,
em 02 1012023, às l6:22. cont-orme art. 1". Ill, "b", da Lei 11.41912006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://si stemas.tjes j us.br/sei/controlador_externo.php?
acao:documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo-O informando o código veriÍicador 1789192 e o
código CRC BE86A556.

l0 rÍt.01.259.918 I 739191\ 5

https://sistêmâs-tjes jus.br/sei/controladorphp?acao=documento_down load anexo&id_anexo=978555&infra_sastema= 100000100&infra_unidade
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Vitória,09 de outubro de 2023

Ao

Exms. Sr.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO

DD. Corregedor Nacional de Justiça

BRASÍLIA/DF

Excelentíssimo Senhor Ministro,

Cum primentando-o cordialmente, de ordem do Exme. Sr. Desembargador Presidente, informo a Vossa
Excelência que este Egrégio Tribunal de Justiça tomou ciência da decisão - ld. 5189677 proferida nos
autos do Pedido de Providências ns 0006398-60.2018.2.00.0000.

Aproveito a oportunidade parã apresentar a Vossa Excelência meus

Atenciosos cumprimentos.

DANIEL PEÇANHA MOREIRA

Juiz Assessor Especial da Presidência TJES

Documcnto assinado eletronicamente por DANIEL PECANHA MORf,IRA., JUIZ(A) ASSESSOR(A)
ESPECIAL DA PRESIDENCIA, em 09/10/2023, às l8:58. confonne art. 1'. I1l. "b". da Lei I I .41912006

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https:l/sistemas. tj cs jus.br/sci/conrolador_extemo. php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_extemo:O informando o código verificador 1801884 e o
código CRC 8C4BE0C3.

2018.0 r .25q.928 1801384r I

httpsr/sistêrnas.tjes.jus.br/sei/conkolâdor.php?acao=documeôto_download_anêxo&id_anexo=978556&infra sistema=100000100&infra_unidade .. 1/1

Outrossim, encâminho, anexas as informações prestadas pelo Exme. Sr. Dr. Gustavo Mattedi Reggiani,
MM. Juiz de Direito Auxiliar de Precatórios desta Presidência.
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EXMO. SR. DR. MIItIISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO. CORREGEDOR NACIONAL DE
JUSTTÇA - CONSELHO NACIONAL DE JUSTrÇA

Pedido de Providências n' 0006398-60.2018.2.00.0000

ESTADO DO ESPIRITO SANTO, pessoa juídica de direito público intemo,

devidamente qualificada nos autos, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção à

decisào de Id. 5398137, que designa âudiôncia de mediação para o dia 30.01.2024, requerer o que

segue.

Na petição de ld. 5350024, confeccionada pelo Estado, levou-se ao conhecimento

deste e. Conselho Nacional de Justiça um fato novo, consubstanciado nas recentes decisões do E.

Supremo Tribunal Federal dando provimento aos Recursos Extraordinários interpostos pelo

Estado do Espirito Santo a fim de julgar procedentes as ações declaratórias propostas pclo cntc

federado no E. TJES para desconstituir os precatórios envolvendo a rratéria trimestralidade.

Ressalte-se que ambas as Turmas do STF pacificaram o entendimento no sentido

da procedência das ações declaratórias propostas pelo ente federado no E. TJES para

desconstituir os precatórios envolvendo â matériâ trimestralidâde. Parcela dos julgados

prof'eridos pelo STF. aliás, já transitaram ern julgado (ex.: RE n' 1.339.717 , RE n' 1 .376.6 10, RE

n" I .339.768, RE 1.347.458), sendo exaradas constantenrente novas dccisões favoráveis à tesc do

Estado pela Suprema Corte, como a inadmissão dos Emtrargos de Divergência no RE I .370.3 l2

(ulgado cm 04.12.2023 pelo Exmo. Min. Alcxandrc dc Moracs) no RE n' 1.339.781 (julgado cm

19.12.2023 pelo Exmo. Min. Alexandre de Moraes), e nos RE nos 1.383.608 e 1.146.619 (ulgados

cm 08.01 .2024 pcla Exma. Min. Cármen Lúcia).

Por cr,ntâ desse cenário- não se vislumbra interesse em transacionar
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Mesmo diante dessa manifestaçào, o Estado - que é a parte legitimada para

transacionar em virtude de o presente pedido de providências envolver precatórios em que o ente

federado consta como devedor - encontra-se à disposição para participar de audiência de mediação

nô âmbito deste e. Conselhô. Caso mantidâ a determinação de sua realização, pugna-se,

respeitosamente, pelo seu adiamento, com a designação de nova data posterior à atualmente fixada

para a sua realização, considerando as limitações de participação na data atualmente indicada.

Vitória, l5 dejaneiro de 2024

RAFAEL r N DUZZT 
â:; ;xii3,",',üI1ri,,"'

DREWS:0554 1 7) oatws,oss+ttztza

372g 
Dâdos:2024.01.1s I r:35:rs

RAFAEL INDUZZI DREWS
Procurador-Geral do Estado em exercício
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Termos em que, pede deferimento.


